
                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

                           PROVIMENTO Nº 01, DE 12 DE JUNHO DE 2007.

Institui  o  formulário  de  Requisição  de 

Pagamento  de  Honorários  Periciais  e 

revoga  o  Provimento  n.  2,  de  26  de 

dezembro  de  2006,  da  Presidência  e 

da Corregedoria Regional.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
JUIZ  DENIS  MARCELO  DE  LIMA  MOLARINHO,  E  A  CORREGEDORA 
REGIONAL,  JUÍZA  BEATRIZ  ZORATTO  SANVICENTE,  no  uso  de  suas 

atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a edição da Resolução n. 35, de 23 de março de 2007, do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que regula, no âmbito da Justiça do 

Trabalho de Primeiro e Segundo Graus, a responsabilidade pelo pagamento e 

antecipação de honorários periciais, no caso de concessão à parte do benefício 

de justiça gratuita, 

RESOLVEM:

Art. 1º -   Fica instituído,  no âmbito do Tribunal  Regional do Trabalho da 4ª 

Região, o formulário de Requisição de Pagamento de Honorários Periciais, nos 

moldes  da  Resolução  n.  35  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho, 

conforme modelo anexo a este Provimento. 

wilson
Sublinhado

http://informatica.jt.gov.br/pls/portal/docs/PAGE/PORTAL_CONSELHO/PORTAL_CONSELHO_INSTITUCIONAL/PORTAL_CONSELHO_RESOLUCOES/35%20HONOR%C3%81RIOS%20PERICIAIS%20-%20ASSIST%C3%8ANCIA%20GRATUITA.DOC
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http://informatica.jt.gov.br/pls/portal/docs/PAGE/PORTAL_CONSELHO/PORTAL_CONSELHO_INSTITUCIONAL/PORTAL_CONSELHO_RESOLUCOES/35%20HONOR%C3%81RIOS%20PERICIAIS%20-%20ASSIST%C3%8ANCIA%20GRATUITA.DOC
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Parágrafo único – É obrigatório o preenchimento de todos os campos da 

Requisição referida no caput deste artigo.

Art. 2º  -  Fica revogado o Provimento n. 2, de 26 de dezembro de 2006, da 

Presidência e da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 

4ª Região.

Art. 3º -  Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Alegre, 12 de junho de 2007.

                           DENIS MARCELO DE LIMA MOLARINHO
                                                                         Presidente

                                         BEATRIZ ZORATTO SANVICENTE
                                                              Corregedora Regional 
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                    REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS
1. IDENTIFICAÇÃO
Nome:
Profissão:
Endereço:
Telefone:
Número do registro profissional:
2. DADOS DA AÇÃO
Órgão Julgador:
Processo nº: 
Reclamante: 
CPF:
Reclamada: 
CPF/CNPJ:
Valor dos honorários: R$ ___________  (por extenso): ______________________________________

____________________________________________________________________________________.

Natureza e característica da perícia:
3. DADOS CADASTRAIS
Banco:
Nome da Agência:
Número da Agência:
Número da Conta-corrente:
CPF:
PIS/PASEP:
NIT:
Inscrição Municipal:

4. CERTIDÃO:  Certifico e dou fé, para fins da Resolução n. 35, de 23 de março de 2007, do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, que o Perito acima foi nomeado por este Juízo para realizar perícia nos 
autos do processo em epígrafe, cuja decisão transitou em julgado na data de xxx, e faz jus aos honorári-
os em razão da concessão do benefício da justiça gratuita ao sucumbente na pretensão relativa ao objeto 
da perícia. Certifico, ainda, a veracidade dos dados supra indicados.
Local e data
______________________________________             ________________________________________
  Assinatura e identificação do Diretor da Vara                             Assinatura do Juiz do Trabalho

5. PARA USO DA PRESIDÊNCIA
Defiro o pagamento dos honorários.
Encaminhe-se à Secretaria Administrativa para processamento.
Data

___________________________________
Assinatura
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